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LEI ORDINÁRIA Nº 1.444 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020 

Fixa o valor dos subsídios dos Vereadores do 

Município de Delfim Moreira para a 

Legislatura 2021/2024 e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL DE DELFIM 

MOREIRA, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Ficam fixados os subsídios mensais dos Vereadores e do Presidente da 

Câmara em R$ 1.158,00 (Hum mil e cento e cinquenta e oito reais). 

 

Art. 2º. Os subsídios fixados nesta Lei deverão ser revistos anualmente, a partir 

de 1º de janeiro de cada ano, com base em índice oficial de inflação a ser fixados na lei 

própria, em conformidade com o disposto no inciso X do Art. 37 da Constituição Federal. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 

próprias constantes do orçamento vigente em cada exercício financeiro. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 

de 01 de janeiro de 2021. 

 

Delfim Moreira, 14 de outubro de 2020. 

 

 

______________________ 
José Fernando Coura 

Prefeito Municipal de Delfim Moreira 


